
 

 

 

 

 
 
 

Resolução CG nº. 06 - 2016/2017 
 

 

EMENTA: Indicação de membros de  

                Comissões para XVIII   

                Convenção do DM LD 
 

 

CC Ari Galera, Presidente do Conselho de Governadores do Distrito 

Múltiplo LD, Ano Leonístico 2016/2017, usando das atribuições 

constantes no Estatuto do Distrito Múltiplo LD, no seu artigo 15, 

parágrafo 6º, com aprovação do Conselho de Governadores do Distrito 

Múltiplo LD, 

 

Resolve: 

Artigo 1º. Designar as seguintes Comissões Técnicas para atuarem na 

XVIII Convenção do Distrito Múltiplo LD a se realizar em Chapecó/SC 

de 04 a 06 de maio de 2017: 

 

1. Comissão de Credenciais: 

a. PCC Nilton Tadanori Kinoshita – LD-6 

b. PDG Silvino Schlickmann – LD-9 

c. PDG Eugênio Schoffen – LD-4 

d. PDG Maria Leonora Ribeiro Martins – LD-7 

e. PDG Monica Trezinha Lottermann Bessa – LD-1 

f. PDG Paulo Roberto Maffessoni – LD-7                  

g. CL Jailson de Oliveira Felipe – LD-5 

Suplentes: 

a. PDG Roberto Borges da Costa – LD-1 

b. CaL Rosi Scariot Zatta – LD-8 

c. CL Rid Eloi Zatta – LD-8 

 

2. Comissão de Moções: 

a. PDG Denério Neumann – LD-3 

b. DG Hermann Suesenbach – LD-5 

c. PDG Acir Luiz Siqueira – LD-6 

Suplentes: 

a. PCC Paulo Pimpão Silva – LD-6 

b. PCC Marco Antonio Pizzaro da Silveira- LD-5 

 

3. Comissão de Estatutos e Regulamentos: 

a. CL Ranolfo Vieira – LD-2 

b. IPCC João Péricles Goulard – LD-1 

c. PDG Danilo Pacheco Escaramusa – LD-5 

Suplentes: 

a. PCC Claudio Miessa Rigo – LD-1 

b. PCC Orley Ademar Ikert – LD-8 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Comissão de Orçamento: 

a. PDG José Sbicigo – LD-4 

b. PDG Sérgio Luiz Scarton – LD-8 

c. CL Vilnei Edmundo Lenz – LD-2 

Suplentes: 

a. PCC Claudio Rogério Mendes – LD-3 

b. PCC Olímpio Moritz – LD-5 

 

5. Comissão de Indicação de Candidatos: 

a. PCC Douglas de Mendonça Thompson – LD-4 

b. PDG Carlos Guilherme Reinhardt - LD-3 

c. PDG José Zagonel – LD-2 

Suplentes: 

a. PCC Helso Weber de Oliveira – LD-3 

b. CL Odelir Ramos de Oliveira – LD-8 

 

6. Comissão de Eleições: 

a. PDG Iraci Antonio Dani – LD-4 

b. PDG Allan Edgar Kreutz – LD-8  

c. PDG Gilberto Moacir da Silva – LD-2 

Suplentes: 

a. PCC Nadir Celívio Klein – LD-2 

b. PDG Valtair do Amaral Madalena – LD-3 

 

Artigo 2º. As referidas comissões deverão iniciar seus trabalhos no dia 

03 de maio de 2.017, nos termos do parágrafo 6º do artigo 15 do 

Estatuto do Distrito Múltiplo LD. 

 

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Chapecó, SC, 26 de fevereiro de 2.017. 

 

 

CC Ari Galera 

Presidente CG 2016/2017 

 

 
 


